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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3397 de 1º novembro de 2011Decreto nº 3397 de 1º novembro de 2011Decreto nº 3397 de 1º novembro de 2011Decreto nº 3397 de 1º novembro de 2011Decreto nº 3397 de 1º novembro de 2011
Estabelece sobre normas relativas ao encerramento da execução orçamentária e financeira do órgão da
administração direta e indireta para o levantamento do Balanço Geral do Município, referente ao exercício
de 2011 e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando, que o encerramento do exercício financeiro e o conseqüente levantamento do Balanço
Geral do Município constituem providências cujas formalizações devem ser prévia e adequadamente
ordenadas;

Considerando, que os procedimentos pertinentes a tais providências devem ser cumpridas de maneira

Lei nº 2771 de 7 de novembro de 2011Lei nº 2771 de 7 de novembro de 2011Lei nº 2771 de 7 de novembro de 2011Lei nº 2771 de 7 de novembro de 2011Lei nº 2771 de 7 de novembro de 2011
Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal firmar convênio com a Associação
RECICLANIP,  conforme especifica e dá providências correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação
RECICLANIP, pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n°
08.892.627/0001-06 para cooperação na destinação correta dos pneumáticos inservíveis, observando o
seguinte:

Ar t. 2º - O Município deverá manter o ECO PONTO de coleta de pneus para que a Associação retire os
materiais recebidos e determina a destinação correta dos mesmos, em prol ao meio ambiente.

Ar t. 3º - Caberão às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Agricultura e Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos responsáveis pela fiscalização do convênio, observando o rigoroso cumprimento.

Ar t. 4º - As despesas desta lei correrão por conta de dotações previstas e serão suplementas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 7 de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 7 de novembro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos fixados nos dispostos dos artigos 34 a 39 da Lei nº
4320/64, artigo 7º da Lei nº 8666/93, da Lei de Responsabilidade Fiscal e normas da Secretaria do Tesouro
Nacional.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º - As requisições de compras de bens e serviços somente poderão ser efetuadas até o dia 30 de
novembro do corrente exercício, e a partir desta data não se procederão mais empenhos, salvo em casos
especiais, autorizada pelo senhor Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - Excluem-se do disposto no “caput” deste artigo os dispêndios referentes a despesas
constitucionais e legais contraídas pelo município.

Art. 2°  - Somente serão inscritos em restos a pagar do exercício de 2011, as despesas empenhadas mas não
pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas.

§ 1º - Os empenhos que correm a conta de créditos com vigência plurianual, que não tenham sido
liquidados até 31/12/11, deverão ser anulados e reempenhados a conta de dotação orçamentária do
exercício seguinte.

§ 2° - As despesas com saldos reservados e vinculados a processos licitatórios em fase de tramitação em
31/12/2011, cujos contratos foram aditados, deverão ser anulados e novamente vinculados a conta do
orçamento de 2012.

Ar t. 3º - As despesas inscritas em contas de Restos a Pagar, conforme o que dispõe os artigos 2º e 3º deste
Decreto poderão ser pagas a partir do primeiro dia útil do exercício de 2012, conforme programação
financeiro e cronograma de desembolso.

Art. 4º  - Os créditos da fazenda municipal, de natureza tributária ou não tributária, se não cobrados até o
encerramento do exercício, serão inscritos, na forma da legislação própria em dívida ativa, em registro
próprio, depois de apurada a sua liquidez.

Parágrafo Único – O Diretor da Diretoria de Finanças da Municipalidade, deverá informar até o quinto
dia útil de mês de janeiro de 2012, através de oficio, a Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, os valores que deverão ser inscritos a título de divida ativa de 2011, bem
como os saldos remanescentes de divida ativa dos exercícios anteriores.

Art. 5º - Os resultados patrimoniais da autarquia deverão ser incorporados ao balanço geral do município.

Parágrafo Único – Os responsáveis pelas Autarquias Municipais, deverão repassar até o dia vinte do mês
de janeiro de 2012, os seus respectivos balanços, ao Departamento de Contabilidade para efeito da
incorporação de que se trata o Caput.

Art. 6º - Os restos a pagar prescritos nos termos do inciso I do § 5º do art. 206 do Código Civil deverão
ser cancelados.

Art. 7º - Os restos a pagar ajuizado por fornecedores contra o Município, deverão ser cancelados e seus
valores inscritos em Divida Consolidada, respeitando os limites legais.

Parágrafo Único – O responsável pela Secretaria de Negócios Jurídicos, deverá informar até o ultimo dia
útil do corrente exercício, através de oficio, a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, a relação dos fornecedores que ajuizaram ações contra o Município,
independentemente de sua época, para efeito do cancelamento e inscrição na Divida Consolidada de que
se trata o “caput”.

Art. 8º - Os saldos dos restos a pagar não processados, inscritos no balanço do exercício de 2010, cujos
contratos já se encontram extintos ou cujas aquisições não ocorreram no presente exercício, deverão ser
cancelados.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de novembro de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8185 de 17 de notaria nº 8185 de 17 de notaria nº 8185 de 17 de notaria nº 8185 de 17 de notaria nº 8185 de 17 de novvvvvembrembrembrembrembro de 2011o de 2011o de 2011o de 2011o de 2011
Dispõe sobre a substituição do Secretario de Desenvolvimento  da  Industria  e Comercio da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica designada a servidora Maria Rosana Pereira - Diretora de Coordenadoria - Coordenadoria
de Desenvolvimento Empresarial e Tecnológico, para no período de 17.11 a 16.12.2011 - 30 (trinta)
dias, substituir por motivo de férias, o servidor Sr. Antonio Luiz Cicolin - Secretario de Desenvolvimento
da Industria e Comércio (ambos lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Industria e
Comércio da Municipalidade), com percepção de remuneração correspondente ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de novembro de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 17 de novembro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Pregão Presencial Nº. 043/2011Pregão Presencial Nº. 043/2011Pregão Presencial Nº. 043/2011Pregão Presencial Nº. 043/2011Pregão Presencial Nº. 043/2011

Objeto: Registro de preços de serviços de locação e instalação de equipamentos para a realização de
eventos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
 
D  E  S  P  A  C  H  O

À vista dos elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão do Pregoeiro
e da Equipe de Apoio encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial nº. 043/2011, HOMOLOGO
A LICIT AÇÃO , promovida para Registro de Preços de serviços de locação e instalação de equipamentos
para a realização de eventos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. ADJUDICO  o item 01 no valor
de R$ 4.800,00, o item 02 no valor de R$ 3.800,00; o item 03 no valor de R$ 11,00; o item 04 no valor
de R$14,00; o item 05 no valor de R$9,00; o item 06 no valor de R$20,00; o item 07 no valor de
R$500,00; o item 08 no valor de R$80,00; o item 09 no valor de R$1.200,00; o item 10 no valor de
R$500,00; o item 11 no valor de R$1.500,00; o item 12 no valor de R$300,00; o item 13 no valor de
R$400,00; o item 14 no valor de R$310,00; o item 15 no valor de R$300,00; o item 16 no valor de
R$1.200,00; o item 17 no valor de R$1.100,00; o item 18 no valor de R$7.100,00; o item 19 no valor
de R$4.700,00; o item 20 no valor de R$2.400,00; o item 21 no valor de R$1.180,00; o item 22 no valor
de R$2.000,00; o item 23 no valor de R$1.900,00; o item 24 no valor de R$1.800,00; o item 25 no valor
de R$400,00; o item 26 no valor de R$200,00; o item 27 no valor de R$600,00; o item 28 no valor total
de R$100,00; o item 29 no valor total de R$50,00 e o item 30 no valor de R$2.500,00 à empresa Fabio
Soares Locação de Som e Luz Ltda - ME.
 
Cordeirópolis, 28 de Novembro de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 46/11
Objeto: contratação de empresa para licenciamento de programas de computador (softwares aplicativos)
para a área tributária, abrangendo os serviços de customização, implantação, migração de dados, treinamento
de servidores e manutenção pelo período de 12(doze) meses.
Data da Sessão Pública do Pregão: 14/12/2011, às 9:00 horas.
Prazo para realização da Vistoria: 13/12/2011
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do

AUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO

CARLOS CEZAR TAMIAZO , Prefeito do Município de Cordeirópolis e Prof. WILSON JOSÉ
DIÓRIO , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,

CONSIDERANDO que a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira –
CMO do Congresso Nacional, em Parecer Preliminar, aprovado em 10 de novembro último, abriu a
possibilidade de apresentação de Emendas de Iniciativa Popular, por Municípios de até 50 mil habitantes,
para recebimento de recursos, no valor de até R$ 600 mil, com o objetivo de: estruturar a rede de serviços
de atenção básica à saúde, como pronto-socorros, ou para melhorias sanitárias nas residências, ou para
implantar ou melhorar sistemas públicos de abastecimento de água e de esgoto ou para melhoria do
sistema de tratamento de lixo, CONVOCAM AUDIÊNCIA  PÚBLICA , com a finalidade de decidir a
ação orçamentária, no âmbito da área da saúde, em que será feita a emenda de iniciativa popular ao PLOA
2012, prevista no subitem 17.1.1. do Parecer Preliminar da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, a se realizar no dia 5 de dezembro de 2011, às 19 horas,
no Plenário “V ereador Irio Alves” da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para deliberação quanto à
ação pretendida.

Cordeirópolis, 25 de novembro de 2011.

CARLOS CEZAR TAMIAZO Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
       Prefeito Municipal  Presidente da Câmara Municipal

sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 28 de novembro de 2011.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados,
para tratarem de assuntos de seus interesses:-

A D R I A N O  S E R G I O  D A  S I LVA
A N D E R S O N  A PA R E C I D O  S A N T O S  D A S I L VA
A N D R É  C R I S  D E  O L I V E I R A  D A S I L VA
A U G U S T O  S E R G I O  R A M O S  S O B R I N H O
A U R I C É L I O  D A  S I L VA  P E R E I R A
C A S S I O  A N D R E L I N O  S O U T O
C H A R L I E  D O  C A R M O  S O U Z A
C L E B E R S O N  L U A N  S O A R E S
E D S O N  C A M I L O  J U N I O R
E L I S E U  L E A L
F E L I P E  E D U A R D O  D E  O L I V E I R A  G U I M A R Ã E S
F E R N A N D O  C E Z A R I O  S O B R I N H O
F R A N C I S C O  J O S É  D E  A N D R A D E
J E F E R S O N  A N T O N I O  G I G I C H
J O Ã O  M A R C O S  F R A G A
J O I L S O N  N U N E S  S A B I N O
M A R C E L O  L U I Z  V I L A L TA
R A F A E L  R I C A R D O  C A M A R G O
W E L L I N T O N  C R U Z A D O  P O M P E U

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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PPPPPAAAAATRTRTRTRTRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLISULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

Inscrições para recrutamento de Patrulheiros do sexo Masculino

Cássia de Moraes – Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, fazendo uso de suas atribuições
legais e tendo em vista as disposições contidas no capitulo II, artigo 2º do Regimento Interno da
Patrulha Mirim, faz saber que estão abertas às inscrições para o recrutamento de novos Patrulheiros
do sexo masculino de 03/11/2011 a 30/11/2011. Horário: 08:00 as 17:00. Endereço: Rua Lourenço
Emelino Mazzutti, 801 – Jardim Jose Corte.
Requisitos necessários:
- Adolescentes do sexo masculino a partir de 14 anos, residente no município de Cordeirópolis;
- 1 foto 3 x 4
- xérox da certidão de nascimento;
- xérox do boletim escolar;
- estar cursando no mínimo este ano a 8ª série (9º ano).

INFORMAÇÕES: FONE: (019) 3546 1846.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


